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SUPERINTENDÊNCIA 

 

INSTITUIR 

 

Portaria nº 432 de 10 de novembro de 2020 

 

O SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. 

ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial 

da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas atribuições, conferidas pela 

delegação de competência na Portaria - SEI Nº 1508, de 3 de dezembro de 2020, publicada no Boletim 

de Serviço nº 956, de 04 de dezembro de 2020, e  

 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, 

que trata das regras e diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, e, em seu art. 40, 

estabelece o procedimento de designação formal da equipe de Planejamento da Contratação; 

 

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento de Contratação é o conjunto de servidores, que 

reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o 

que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º INSTITUIR a Equipe de Planejamento de Contratação referente à Aquisição de 

Microcomputadores, no âmbito do Setor de Gestão de Processos e Tecnologia da Informação do 

Hospital Universitário Professor Alberto Antunes, referente à UASG 155126; 

Art. 2º A Equipe será composta pelos seguintes empregados: 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

Pablo Andrade Valladas 2249858 Setor de Suprimentos 

Kleber Henrique Ferreira Tomaz da Silva 2189631 SGPTI 
 

Art. 3º São atribuições da equipe de Planejamento da Contratação:  
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a) Integrante Demandante: colaborador indicado pela respectiva autoridade competente representante da 

área da organização que usufrui diretamente da solução contratada, responsável pelos aspectos funcionais 

da solução a ser contratada e pela condução dos trabalhos da equipe de planejamento; 

 

b) Integrante Técnico: colaborador indicado pela respectiva autoridade competente representante da área 

da organização que detém competências técnicas sobre o objeto da solução, responsável pelos aspectos 

técnicos da solução a ser contratada; 

 

Art. 4º Ficam definidas as atribuições da Equipe de Planejamento:  

I. Elaborar os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Riscos, a serem formalizados por Relatório e 

pelo Mapa de Riscos, e entrega-los a unidade requisitante do serviço, dentro do prazo estipulado; 

II. Deliberar e estabelecer um cronograma de atividades, observando o prazo estipulado para entrega dos 

artefatos; 

III. Realizar reuniões técnicas, para o desenvolvimento dos Estudos Preliminares e análise de riscos, 

devendo formalizá-las por meio de Atas; 

IV. Informar, sempre que requisitados, sobre o andamento dos trabalhos; 

V. Observar a legislação vigente e os princípios que norteiam a Administração Pública. 

Art. 5º Fica indicado o servidor Pablo Andrade Valladas para coordenar os trabalhos, 
devendo: 

I.  Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas;  

II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando as 

competências individuais;  

II. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos;  

IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos.  

 

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

 

FRANCISCO DE ASSIS COSTA 

SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO 
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PRORROGAR 

 

Portaria-SEI nº 433, de 11 de dezembro de 2020 

 

 PORTARIA DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO – PAS 

Processo nº 23540.021621/2020-77 
  

  

 

SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. 

ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-

UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas 

atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria-SEI nº 1508, de 03 de 

dezembro de 2020 publicada no Boletim de Serviço nº 956, de 04 de dezembro de 2020, e  no 

uso da competência que lhe confere o art. 16 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da 

Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 45 (quarenta e cinco) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da comissão 

de Processo Administrativo Sancionador, instaurado pela Portaria nº 382 de 26 de outubro de 

2020, publicada no Boletim de Serviço nº 86, de 26 de outubro de 2020, referente ao Processo 

nº 23540.009474/2020-67, ante as razões apresentadas no Ofício - SEI nº 

2136/2020/DIVGP/GA/HUPAA-UFAL-EBSERH. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO DE ASSIS COSTA 

SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO 
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DESIGNAR 

 

Portaria-SEI nº 434, de 11 de dezembro de 2020 

  

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE DEFENSOR DATIVO - PAS 
 Processo nº 23540.021621/2020-77 

 

SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. 

ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-

UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas 

atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria-SEI nº 1508, de 03 de 

dezembro de 2020 publicada no Boletim de Serviço nº 956, de 04 de dezembro de 2020, e no 

uso da competência que lhe confere o art. 16 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da 

Ebserh, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Designar MONIK KELLY SANTOS LIMA, Matrícula SIAPE nº 2205356, ocupante do 

cargo Enfermeira Oncologia, lotado no HUPAA-UFAL; para atuar como DEFENSOR DATIVO 

do empregado público indiciado no Processo Administrativo Sancionador nº 

23540.021621/2020-77, instaurado Portaria nº 382 de 26 de outubro de 2020, publicada no 

Boletim de Serviço nº 86, de 26 de outubro de 2020, a fim de assegurar-lhe o contraditório e a 

ampla defesa. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

FRANCISCO DE ASSIS COSTA 

SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO 


